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DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA ASSIS

T~NCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR REPASSADA 

PELA UNIÃO AO MUNICÍPIO DE MURICI DOS 

PORTELAS-PI COM FULCRO NA NA LEI FEDERAL 

Nº 14.434 , DE 04 de AGOSTO DE 2022 e 

EMENDA CONSTITUCIONAL 127, DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVID~N

CIAS. 

A PREl'll:J:TA IIDJIJ:CJ:PAL DE lllllUCJ: DOS IIOR'l'ELAS-PJ:, Estado do Piau-

1, no uso das atribuições que lhe con~ere a Lei OrgAnica Municipal, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - o Piso Salarial do Profissiona l de Enfermagem no Ni

vel I estabelecido na Lei nº 0115 de 28 de Dezembro d e 2011 do Muni

cipio de Murici dos Portelas-PI passar a ser proporcional a Carga 

Horâria Conforme Tabela no Anexo I em decorrência do valor adicional 

repassado pela União Federal, a Titulo de Assistência F i nanceira 

Complementar, visando a d ar cumprimento ao disposto na Le i Federal 

nº 14 . 434 de 04 de Agosto de 2022 . 

§ 1° . A complementação do caput será: 

I. Integral para carga horária de oito horas diárias e 

44 h semanais ; 

II. Proporcional em caso de: 

a) Jornada Inferior; 
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b) Quando o custeio da União, a títu1o de comp1e

mentaçao, não inc1uir todos os profissionais; 

§ 2º . O cá1cu1o d.o pagamento proporcionai de que trata a 

al~nea b do inciso rr, do§ 1° deste artigo considerará o valor to

tal repassado pela Uniao dividido pel o número de profissionais ca

dastrados n o Ministério da Saúde; 

§ 3° . A complementação de que trata o caput: não se aplica 

aos servidores inativos, uma vez que ta1 custeio financeiro não 

constitui despesa com ações e serviços de saúde , disciplinados pe1a 

Lei Complementar nº 1 41/20 1 2, que trata dos critérios para o r ateio 

doa recursos de transferên cia para a saúde; 

Art. 2° - O Piso Salarial do Profissiona1 de Técnico Enfermagem 

no Nível restabelecido na Lei nº 0115/ 2 0 11 do município d.e Murici 

dos Portelas passar a ser proporcional a Carga HorAria Conforme Ta

bela no Anexo I. 

Art. 3° - O Piso Salaria1 d o Profissional de Aux iliar Enferma

gem no Nível I estabelecido na 0115/2011 do município de Murici doa 

Portelas passar a ser p r opor cional a Carga HorAria Conforme Tabela 

no Anexo I. 

Art . 4°. Compete a União custear, nos termos da Emenda Consti

tucional nº 127 de 22 de Dezembro de 2022 , os valores a titulo de 

Assistência Fin a nceira Complementar para atingimento do Piso sal ari 

al, não sendo repassada a responsabi1idade de forma automá.tica aos 

Municipios, estando este desobrigado do seu cumprimento em caso de 

não custeio pela Un ião . 

Art . 5º . O pagamento da d iferença salarial, a título de comple

mentariedade da União para fins de atendimento do piso, não a1tera o 

Regime Jurídico dos citados servidores , legalizad o pela Lei Munici

pal nº 0 115 de 28 de Dezembro de 2011; 

§ 1º. Permanece inalterad a a legislaçAo que fixa a remunera

ção e o ven cime n to base dos respectivos servidores pelo instrume n to 

legal c itado no Art . 5°. 
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Art. 6º. Os valores repassados, a Titulo da Assistência Finan

ceira Complementar da União, serão destacados no contracheque dos 

profissionais beneficiados; 

Art. 7° - Esta Lei Entra em Vigor na data de sua Publicação, 

com efeitos financeiros retroativos a partir do dia 1 ° de Maio de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Murici dos Portelas (PI), 13 de 

setembro de 2023. 

Francisca das Chagas Correia de Sousa 

Prefeita Municipal 

ANEXO I - TABELA REFERENTE AO PISO DE PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM -
NÍVEL I. 

ENFERMAGEM 

CARGA HORARIA VALOR 

44 HORAS R$ 4.750,00 

40 HORAS R$ 4.318,00 

36 HORAS R$ 3.886,00 

30 HORAS R$ 3.238,00 

20 HORAS R$ 2.159,00 

TECNICO ENFERMAGEM 

CARGA HORARIA VALOR 

44 HORAS R$ 3.325,00 

40 HORAS R$ 3.022,00 

36 HORAS R$ 2.720,00 

30 HORAS R$ 2.267,00 

20 HORAS RS 1.511,00 

AUXILIAR ENFERMAGEM 

CARGA HORARIA VALOR 

44 HORAS R$ 2.375,00 

40 HORAS R$ 2.159,00 

36 HORAS R$ 1.943,00 

30 HORAS R$ 1.619,00 

20 HORAS R$ 1.079,00 
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